
 

Aviso de Contratação Direta 01/2024

 

OBJETO: Aquisição de Tatames para a prática e treinamento de defesa pessoal
dos policiais militares da PMPI.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.993,75

 

DATA DA SESSÃO: 07/05/2024
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 8h até 14h
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: participação exclusiva de ME/EPP e
equiparadas
 
 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2024

 
 

Torna-se público que a  Polícia Militar do Piauí, por meio da CLCA
(Coordenadoria de Licitações e Contratos), realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 21.872, de 09 de março de
2023, e demais normas aplicáveis.
 
 
Data da sessão: 07/05/2024
Horário da Fase de Lances: 08h  às 14h 
Link: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
Critério de Julgamento: menor preço
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de tatames para a prática
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e treinamento de defesa pessoal dos policiais militares da PMPI, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada, no endereço
eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
2.1.1. O procedimento será divulgado no https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-
inter-estatico/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O www.licitacoes-e.com.br poderá ser acessado pela web ou por
outros canais disponibilizados pelo provedor.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. A participação nesta dispensa eletrônica é exclusiva a microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos do inciso I, do art. 48, da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
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da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;
d)aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e)empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.3.5. sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento.
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3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto para contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado
ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).
3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo
entre lances previsto neste aviso.
3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele
no sistema.
3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma
da seção seguinte deste Aviso.
 
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (Dois reais).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em
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tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a
identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado
para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se
o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF; (Nota explicativa: Esta opção poderá ser adotada caso a PMPI
tenha feito prévia assinatura do Termo de Acesso, nos termos do §11, do art. 118,
do Dec Est nº 21.872/2023. Do contrário, deverá ser excluída).
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de
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Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso
ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
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5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos
documentos indicados no Termo de Referência.
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as documentações de
habilitação constantes do Termo de Referência para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 172, §3º, do Decreto
Estadual nº 21.872/2023).
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
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por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida
a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer
das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
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contratação direta sem motivo justificado;
8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a)Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b)Multa de 7,00% (Sete por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das
infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

Aviso de Licitação - Dispensa Eletrônica nº 001/2024 (012231829)         SEI 00028.031647/2023-70 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�8


ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso concreto;
8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
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menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante
o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:
 
ANEXO I –  Termo de Referência
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
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ANEXO III – Documentos de habilitação
 
 
 

Quartel do Comando Geral da PMPI,  abril de 2024
 

(Documento assinado eletronicamente)
José da Guia da Silva Soares - CB PM

Agente de Contratação/Pregoeiro da PMPI
Responsável pela condução da dispensa Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DA GUIA DA SILVA
SOARES - Matr.0310137-1, Pregoeiro(a), em 26/04/2024, às 12:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012231829 e o código CRC F3998356.
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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
AV Higino Cunha, 1750, Quartel do Comando Geral - Bairro Cristo Rei, Teresina/PI, CEP 64014-220

Telefone: (86) 3216-1200 - http://www.pm.pi.gov.br/index.php
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00028.031647/2023-70
 

PARTE GERAL

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.1. São partes complementares deste Termo de Referência,
independentemente de transcrição, o Processo Administrativo discriminado na
Parte Específica, incluído o Termo de Contrato constante nos autos, a proposta
apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica deste instrumento indicará o fundamento legal
utilizado para a contratação direta.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição do
objeto descrito na Parte Específica deste instrumento, conforme condições,
quantidades e exigências aqui estabelecidas e na proposta da Contratada,
independente de transcrição.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

 
3.1. A justificativa da necessidade da presente contratação objeto deste
Termo de Referência está descrita na Parte Específica deste instrumento.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

 
4.1. O valor da presente contratação está previsto na Parte Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
5.1. O cronograma físico-financeiro está previsto na Parte Específica.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Caso se trate de fornecimento de bens, deverão ser observadas as
seguintes disposições:
6.1.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte
Específica.
6.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo
previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte Específica, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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6.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado,
no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da qualidade e
quantidade do material.
6.2. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as
seguintes disposições:
6.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.
6.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto
na Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.
6.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto
na Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO
 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original ou por cópia autenticada.
7.1.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não
precisarão ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada
posteriormente pelo Agente de Contratação.
7.1.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser
obtidos a partir de digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia
autenticada.
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da melhor proposta classificada, a CONTRATANTE verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes bancos de dados:
7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
7.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
7.2.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí-TCE/PI.
7.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita
pela contratante em qualquer momento que anteceder a contratação.
7.4. Para a habilitação na presente contratação serão exigidos do
CONTRATADO os seguintes documentos:
7.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
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acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
d)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020;
e)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;
g)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;
h)Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021;
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165);
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva; indicar o responsável pela
administração com poderes para assumir obrigações e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de
explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto
desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.
k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização
para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente,
conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste
Termo de Referência, de acordo com a natureza do objeto.

 
7.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.4.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica,
podendo exigir:

a)  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
competente;
b)Requisitos de capacidade técnico operacional;
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional.

7.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
7.4.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
7.4.2.4. Será admitida, caso exigida a comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

 

7.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a)Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, ou de
sociedade simples;
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b)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis,
extraídos do balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art.
7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

d)As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser
submetidas à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.
e)A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos
índices econômicos previstos no item 7.4.3 deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor;
f) O contratado que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na
Parte Específica deste Termo de Referência, calculado sobre o
valor estimado da contratação ou item pertinente, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios;
g)As empresas criadas no exercício financeiro da contratação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
h)O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

 
7.4.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do contratado,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
deste certame
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d)Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
e)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
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Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;

7.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.4.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal
7.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
7.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;
7.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
7.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;
7.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.5.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato;
7.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
7.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe
o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
7.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a)Em nome do contratado, com número do CNPJ e com o respectivo
endereço da mesma;
b)Se o contratado for a matriz de uma empresa, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz;
c) Se o contratado for a filial de uma empresa, todos os documentos
deverão estar em nome desta filial;
d)Se o contratado for a matriz da empresa e a fornecedora do
objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente
registrado em declaração apresentada na qual o contratado indicará
qual filial executará o objeto deste contrato. Neste caso, os
documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a
habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente;
e)Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedores matriz e filiais
com diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e
ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições pelo contratado.

7.7.  Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria
como documento de habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
7.7.1. O Contratado que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou
telefone definidos na Parte Específica deste Edital, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação
do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública.
7.7.3. Para a vistoria, o contratado ou o seu representante legal deverão
estar devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e

Termo de Referência PM-PI/CG/DPLAN-PM6 011538636         SEI 00028.031647/2023-70 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.
7.7.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da
vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos
indicados no item 7.7.1 da Parte Específica deste instrumento, antes da data
fixada para a contratação.
7.7.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.7.6. Caso a contratante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como
condição para a assinatura do contrato
8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo
de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não
tiver pago o prêmio nas datas convencionada.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida,
ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive
multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 8.1 da Parte Específica deste instrumento.
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir.
9.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
9.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o
recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
9.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ
está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
9.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou
fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
9.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal do Contrato, que somente atestará a
execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
9.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal do
Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela
CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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9.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

9.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
9.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a)Prova de regularidade com o Fundo de do Tempo de Serviço –
FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b)Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma
da lei.

9.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no
prazo previsto para pagamento.
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
instrumento;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as
correções pertinentes;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e
seus anexos;
10.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de
Compras Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da
Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão
TCU n. 2758/2021 – Plenário.
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
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decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
instrumento e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.1. Zelar pela fiel execução do Termo de Contrato, utilizando-se de todos
os recursos materiais e humanos necessários;
11.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das
atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe
técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;
11.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e
federais que interfiram na execução dos serviços;
11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;
11.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços;
11.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e
atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
11.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
11.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do
artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/2001;
11.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com
fotografia recente;
11.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos
serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;
11.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza
praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no
recinto da sede do CONTRATANTE;
11.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as
previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias
relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto do contrato;
11.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
11.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que
disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços;
11.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
11.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,
quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
11.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer
natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
11.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de
qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada
à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam
dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
11.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos
serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
11.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário
treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
11.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
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apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando
exigida.
11.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
12.1.1. A Parte Específica deste instrumento poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.
12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a)dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as
seguintes sanções:

 
a)advertência;
b)multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista na na alínea “a” do subitem
12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma
do item 12.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e
“l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”,
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“d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido
subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e
danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:

a)civilmente, nos termos do Código Civil;
b)perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:

a)de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
correspondente a 10 (dez) dias;
b)de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do
11º (décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte)
dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º
(vigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta)
dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:

a)Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b)Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:

a)Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
b)Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
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responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.
14.133/2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
13.4. A Parte Específica deste Instrumento poderá incluir rotinas
específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com as
peculiaridades do objeto contratado.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. A Parte Específica deste Instrumento disporá sobre a possibilidade
de subcontratação do objeto contratado.

PARTE ESPECÍFICA

 
 

As seguintes informações específicas sobre o Termo de Referência
deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem
sobre aquelas.

 
 
 

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1 Processo Administrativo: 00028.031647/2023-70

1.2 A presente contratação ocorre por dispensa em razão do valor,
conforme disposto no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

2.1 Especificação do objeto: Ao final desta tabela encontra-se descrito um
quadro com os quantitativos e especificações dos objetos.

3.1.

A Escola de Formação é a  "porta de entrada" aos novos profissionais  e,
nesse contexto,  a PMPI deve oferecer condições dignas tanto aos
docentes quanto aos discentes para que as aulas, instruções e
treinamentos sejam bem administrados e, consequentemente, bem
assimilados. A Polícia Militar do Piauí, no cumprimento de sua missão
constitucional, e considerando as variadas dimensões de atuação, realiza
instruções ao seu corpo de tropa abrangendo um conjunto amplo de
disciplinas. Entre estas, destacamos de fundamental importância a
Defesa Pessoal. Por meio dos conhecimentos adquiridos, objetiva-se
oferecer aos policiais militares conhecimentos, habilidades e atitudes
necessárias à defesa da integridade física tanto dos militares estaduais
quanto dos cidadãos envolvidos em milhares de ocorrências que são
atendidas pela Corporação.
O desenvolvimento dessa atividade demanda da PMPI o provimento das
condições necessárias para a prática das instruções. Por essa razão,
o objetivo da aquisição pretendida tem a finalidade de substituir as
placas do tatame que estão atualmente em uso, pois foram adquiridas
no ano de 2010, contando atualmente com 13 (treze) anos de uso.

4.1. O valor total da presente contratação é de  R$ 12.993,75 (Doze mil,
novecentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos)

5.1 Não se aplica a execução de cronograma físico-financeiro.

3.1.1
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão
da Ordem de Fornecimento, em remessa única, no seguinte
endereço: Almoxarifado do Quartel do Comando Geral da PMPI,
situado na Av. Higino Cunha, 1750, Ilhotas, Teresina, PI.

3.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias
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3.1.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias.

3.1.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias.

3.2.1 Não se aplica.

3.2.2 Não se aplica.

3.2.3 Não se aplica.
7.4.1.,

“k” Não se aplica.
7.4.1.,

“l” Não serão exigidos documentos adicionais.

7.4.2.
1,“a”

 Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade profissional
competente.

7.4.2.1,
“b” Não se aplica.

7.4.2.1,
“c” Não se aplica.

7.4.3,
“e” Não se aplica.

7.4.3,
“f”

O contratado que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido
mínimo não inferior a 10% do valor estimado da contratação ou item
pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

7.7 Não se aplica ao caso a realização de vistoria.

7.7.1 Vide item 7.7

8.1. Não será exigida garantia de execução da contratada.

10.3
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATANTE:
a) Apenas as previstas na Parte Geral.

11.2.

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATADA:
a) Manter o endereço, número de telefone e endereço de e-mail
permanentemente atualizados.

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
a) Apenas as previstas na Parte Geral.

13.4
A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes
rotinas:
a)  Apenas as previstas na Parte Geral.

14.1 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.
 

 
 

QUADRO COMPLEMENTAR ITEM 2.1
 

Item Especificação QTDE PREÇO
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Tatame E.V.A - comprimento x largura x espessura: 1m x 1m x 0,04m.
Características adicionais: antiderrapante, atóxico, antialérgico e
inodoro.
 
Marca de referência: Yamamura (admitidos marcas com qualidade
igual ou superior).

105 R$ 123,75  R$ 12.993,75
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(Documento assinado eletronicamente)

Leonardo de Melo Castelo Branco - Cel PM
Integrante Técnico/Requisitante

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE MELO CASTELO
BRANCO - Matr.0015252-8, Coronel PM-PI, em 12/03/2024, às 13:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 011538636 e o código CRC 1F9DF8BA.

Referência: Processo nº 00028.031647/2023-70 SEI nº 011538636
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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
AV Higino Cunha, 1750, Quartel do Comando Geral - Bairro Cristo Rei, Teresina/PI, CEP 64014-220

Telefone: - http://www.pm.pi.gov.br/index.php
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00028.031647/2023-70
  

TERMO
DE
CONTRATO
Nº (....)
QUE
CELEBRAM
ENTRE
SI, DE
UM
LADO,
COMO
CONTRATANTE,
O
ESTADO
DO
PIAUÍ,
POR
INTERMÉDIO
DA
POLÍCIA
MILITAR
DO
PIAUÍ, E
DO
OUTRO,
COMO
CONTRATADA,
A
EMPRESA
(....)

 

O Estado do Piauí, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, inscrita no
CNPJ sob o no (.....), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com
sede Av. Higino Cunha, 1750, Ilhotas, Teresina, PI CEP.: , neste ato representado
por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula
de Identidade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com
sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço
completo), inscrita no CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo,
cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade RG nº
(....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a
homologação da Contratação Direta por Dispensa Eletrônica de Licitação
constante no Processo Administrativo nº (...) e Parecer PGE/PLC nº (....) e o que
mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as
normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 21.872/2023, os quais
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o
presente TERMO DE CONTRATO , regendo-se a contratação pelo fixado nas
cláusulas seguintes:
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PARTE GERAL

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de
transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído
o Termo de Referência constante nos autos, a proposta apresentada pela
Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.
1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão
Eletrônico ou contratação direta, indicando o fundamento legal utilizado para a
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.
2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a
prestação do serviço ocorrerão de forma continuada ou não.
2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste
Contrato definirá o respectivo regime de execução.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Caso se trate de fornecimento de bens, deverão ser observadas as
seguintes disposições:
3.1.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte
Específica.
3.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo
previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
3.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte Específica, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
3.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado,
no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da qualidade e
quantidade do material.
3.2. Caso se trate da prestação de serviços, deverão ser observadas as
seguintes disposições:
3.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na
Parte Específica, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.
3.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto na
Parte Específica deste Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.
3.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.
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3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir.
5.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o
recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ
está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou
fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a
execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando
cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste
Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela
CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
 
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b)Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma
da lei.

5.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no
prazo previsto para pagamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice
IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um
ano.
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.10. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o
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índice a ser aplicado deve corresponder ao acumulado no período de um ano
contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco também para novos
reajuste.
6.11. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao
reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência,
ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a
economicidade do vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste,
juntando aos autos documentação comprobatória da atual compatibilidade do
valor do contrato com a realidade de mercado.
6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que
prejudique a economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a
adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
6.14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124
a 132 da Lei n. 14.133/2021.
6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí,
conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo
de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não
tiver pago o prêmio nas datas convencionada.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida,
ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive
multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

 

9. CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as
correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
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através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e
seus anexos;
9.1.6. Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de
Compras Públicas ou, em caso de indisponibilidade, em página da
Contratante na Internet e no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão
TCU n. 2758/2021 – Plenário.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;
10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato
10.1.3. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.
10.1.4. Em se tratando de fornecimento de bens:

a)Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade.
a.1) As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas
no Termo de Referência. A garantia da qualidade (ou prazo de
validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de
garantia ou validade exigido no Termo de Referência ou com aquele
ofertado na proposta, se for o caso.
a.2) O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte
Específica.
b)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;
d)Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
e)A Contratada deverá dar garantia do fabricante caso exigida na
Parte Específica.

10.1.5. Em se tratando da contratação de serviços:
a)Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os
recursos materiais e humanos necessários;
b)Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das
atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
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CONTRATANTE;
c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais,
estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;
d)Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços;
e)Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos
solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus
serviços;
f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
g)Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos
termos do artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/2021;
h)Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com
fotografia recente;
i) Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos
serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo
CONTRATANTE;
j) Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
k) Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes
de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas
(inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de
Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de
serviços objeto deste contrato;
l) Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade,
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
CONTRATANTE;
m)Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as
que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à
integridade das informações existentes ou geradas durante a
execução dos serviços;
n) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas
atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
o)Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,
quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos
aplicáveis;
p)Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
q)Manter bens e equipamentos necessários à realização dos
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso,
em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
r) Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação
dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais
problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução
do objeto contratual;
s) Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
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t) Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos
documentos apresentados na fase de habilitação, a título de
qualificação técnica, quando exigida.

10.2. Caso se trate de prestação de serviços, a Contratada deverá reservar
parte dos empregos diretos criados por força de contrato de serviço que vier a
firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e
cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas.
10.2.1. A obrigação estipulada no subitem 10.2 só será exigível após a devida
contratação e emissão de ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado
comando para o início dos serviços referidos, e desde que haja compatibilidade
entre os beneficiários da política pública e as funções a serem desempenhada por
estes.
10.2.2. O Contrato deverá reservar as vagas previstas no item 10.2 na
seguinte proporção:

a)No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no
caso de o contratado vir a admitir 21 (vinte e um) ou mais
empregados.
b)Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a
admitir entre 6 (seis) e 20 (vinte) empregados; e
c) Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5
(cinco) ou menos empregados.

10.2.3. As vagas mencionadas no subitem 10.2.2, serão preenchidas de
acordo com a ordem de classificação estabelecida em processo único de seleção a
cargo da Secretaria da Justiça - SEJUS, nos termos de regulamentação própria.
10.2.4. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do 10.2.3, o
contratado deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para
a perfeita execução do contrato.
10.2.5. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo
Contratado no “Livro de Ocorrências” juntamente com as diligências que
empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais locais e
programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo.
10.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte
Específica.

 

11. CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.
14.133/2021.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas
de fiscalização, de acordo com as peculiaridades do objeto contratado.

 

12. CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas no Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem
prejuízo das sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.
12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a)dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as
seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista na na alínea “a” do subitem
12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma
do item 12.11 deste contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
12.7. A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e
“l”, do subitem 12.2, bem como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
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anos.
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido
subitem.
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e
danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:

a)civilmente, nos termos do Código Civil;
b)perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada conforme os seguintes percentuais:

a)de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite
correspondente a 10 (dez) dias;
b)de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do
11º (décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte)
dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º
(vigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta)
dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:

a)Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b)Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:

a)Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
b)Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.
12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

 

13. CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
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previstas no art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste
contrato e na Lei nº 14.133/2021:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua
continuidade;
13.3.3. Execução da garantia contratual para:

a)ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes
da não execução;
b)pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d)exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do
contrato pela seguradora, quando cabível;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante
prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura,
conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação,
em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.
15.1.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na
página da internet da Contratante e no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão
TCU n. 2458/2021 – Plenário.
15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato
poderá ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de
10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:
15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços ou do fornecimento tem natureza continuada;  
15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que o serviço ou fornecimento tenham sido prestados
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regularmente;  
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na manutenção do contrato;  
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação; e  
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou
fornecimento continuados, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021.
15.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste
Contrato irá definir o prazo de execução.
15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período
firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei n.14.133/2021.
15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a)o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as
respectivas sanções administrativas;
b)a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

 

16. CLAUSULA DEZESSEIS – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de
subcontratação do objeto contratado.

 

17. CLAUSULA DEZESSETE – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.
17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela
do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.
17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais
sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância
com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
17.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a)o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n.
13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
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b)o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o
alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso,
ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do
serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção
e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na
execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por
escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o
consentimento dos titulares;
d)os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados
pessoais coletados seguem um conjunto de premissas, políticas e
especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado;
e)os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em
um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações
realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado
o compartilhamento desses dados com terceiros;
e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais
pela CONTRATADA, para atender ao disposto acima, esta garante
que:
e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos,
asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira
em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de
encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal
prevista no ordenamento jurídico brasileiro;
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da
CONTRATADA;
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria
transferência, foi e continuará a ser feito de acordo com as
disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados
aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;
e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da
Informação do Estado do Piauí - ATI, ou a entidade que a substituir,
durante o período de tratamento de dados pessoais, também em
relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que
ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados
aplicável e com as cláusulas do contrato;
e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de
segurança técnicas e organizativas, e as especificará formalmente
ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos
com terceiros;
e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os
dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda
acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por
rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas
medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação
aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a
proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos
custos resultantes da sua aplicação;
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE

Minuta de Contrato PM-PI/CG/DPLAN-PM6 011358386         SEI 00028.031647/2023-70 / pg. 13



e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do
contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por
qualquer razão, concorda em informar imediatamente a
CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de
dados e/ou de rescindir o contrato;
e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as
instruções recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato
e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa
ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas
pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa
alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a
transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;
e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer
solicitação juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais
por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a
menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei
penal de preservar a confidencialidade de uma investigação policial;
qualquer acesso acidental ou não autorizado.
e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de
informação da CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos
dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos
conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao
processamento dos dados transferidos;
e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações
necessárias sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais
objeto da transferência ou as informações solicitadas pela
Autoridade fiscalizadora.
e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a
CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;
e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão
executados de acordo com o disposto neste contrato;
e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de
qualquer acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto
deste contrato

17.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou
prepostos das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.
17.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará
para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
17.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de
controle administrativo.
17.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de
causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
LGPD.
17.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço
objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.
17.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
17.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até
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24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
17.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.
17.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do
Capítulo VI da LGPD.
17.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas na
Parte Específica.

 

18. CLAUSULA DEZOITO – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais
obrigações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, os riscos
relacionados na Parte Específica deste contrato, conforme tenha sido prevista
matriz de riscos para a sua execução.
18.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham
a ocorrer, poderão ser adotadas as providências a seguir:
18.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;
18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos
casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou
impedir a continuidade da execução contratual.
18.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas na
Parte Específica.

 

19. CLAUSULA DEZENOVE – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina - PI, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela
utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias,
observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

PARTE ESPECÍFICA
 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui
contidas prevalecem sobre aquelas.
Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1
Processo Administrativo: (...).
 
Parecer PGE/PLC n. (...)

1.2 (X) A presente contratação ocorre por Dispensa Eletrônica de licitação fundamentada no inciso
II, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
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2.1
O objeto do presente contrato é a aquisição de Tatames para a prática e treinamento de
defesa pessoal dos policiais militares da PMPI, conforme detalhamento constante do Quadro
Complementar do item 2.1 ao final desta tabela.

2.1.1 (X) O fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se trata de atividade
esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado.

2.2 (X) Não se aplica

3.1.1
(X) O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado do Quartel do
Comando Geral da PMPI, situado na Av. Higino Cunha, 1750, Ilhotas, Teresina, PI.

3.1.2. (X) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias

3.1.3. (X) O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias.

3.1.4. (X) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias.

3.2.1 (X) Não se aplica.

3.2.2 (X) Não se aplica.

3.2.3 (X) Não se aplica.

4.1. (X) O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).

6.2 (X) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E, conforme já indicado
na Parte Geral deste Contrato.

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação
abaixo:
Gestão/Unidade: (...)
Fonte: (...)
Programa de Trabalho: (...)
Elemento de Despesa: (...)
PI: (...)

8.1. (X)  Não será exigida garantia de execução da contratada.

9.3

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:
a)Preparar o local para recepção dos objetos;
b)Comunicar o Contratado com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis de
eventual mudança do local de entrega dos objetos.

10.1.4,
“a.2”

(x) O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário com versão em português,
certificado de garantia e relação de assistência técnica autorizada.

10.1.4,
“c” (X) O objeto com avarias ou defeitos deverá ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias.

10.1.4,
“d”

 
(X) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

10.1.4,
“e”

(X) A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante de no mínimo 1 (um) ano ou a
concedida pelo fabricante se esta for mais vantajosa, a contar da data do fornecimento e
aceite por parte da Contratante.

10.3.
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

a) Realizar o descarregamento dos objetos no local indicado pela Contratante;
b) Realizar a coleta de objetos que devam ser substituídos ou reparados.
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11.4.

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
a) A Contratante verificará na entrega em estreita observância aos requisitos
constantes do Termo de Referência, Ordem de Fornecimento e outros
documentos aplicáveis a conformidade do quantitativo, especificação ou ainda a
ocorrência de eventuais avarias ou defeitos.

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

a) Apenas as previstas na Parte Geral.

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e oitenta) dias, contados a partir de sua
assinatura.

15.6. (X) Não se aplica.

16.1 (X) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

17.14
A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:
a) Apenas as previstas na Parte Geral.

18.1 (X) Não se aplica ao presente contrato a previsão de matriz de riscos.

18.3 (X) Não se aplica.

 

Quadro Complementar item 2.1 Parte Específica

 

Item Descrição Qtde Valor
Unitário Valor Global

2.1

Tatame E.V.A - comprimento placa x
largura placa x espessura: 2m x 1m x
0,04m. Características adicionais:
antiderrapante, atóxico, antialérgico e
inodoro.
 
Marca de referência: Yamamura
(admitidos marcas com qualidade
igual ou superior).

   

T O T A L  

 

 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o
presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido
e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo
presentes.
 

Teresina (PI), ___ de ____________ de 202x.

 

(NOME DA AUTORIDADE)
ÓRGÃO

CONTRATANTE
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(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE MELO CASTELO
BRANCO - Matr.0015252-8, Coronel PM-PI, em 06/03/2024, às 12:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 011358386 e o código CRC CCBD435D.
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